
 

 

 
OFÍCIO Nº 190/2020 - PRES/DPL 

Em 15 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 
 
Através do presente, encaminhamos a Vossa      

Excelência o Projeto de Lei nº 44/2020 de iniciativa do Vereador Francisco            
Carlos Cabrini, aprovado por este Legislativo nas Sessões realizadas nos          

dias 30 de novembro e 14 de dezembro de 2020. 

 
Atenciosamente. 

  
 
  

AMANDA MARIA BRUNATTO SILVA NASSAR 
Presidente 

 
 
 
 

 
 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
HISSAM HUSSEIN DEHAINI 
Prefeito Municipal 
ARAUCÁRIA – PR 
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PROJETO DE LEI Nº 44/2020 
 

Denomina de Rua Madalena Rovinski Cardoso      
logradouro público do Município, na região rural,       
conforme especifica. 

 
Art. 1º ​Denomina de Rua Madalena Rovinski Cardoso logradouro público          

localizado na localidade de Lagoa Grande e Campo Redondo, neste Município, com            
início ao norte da Rua Olivir Cabrini, com as coordenadas -25.694840, -49.430280, e             
terminando na estrada rural sem denominação, com as coordenadas -25.666893, -           
49.420750. 
 

Art. 2º ​Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Câmara Municipal de Araucária, 15 de dezembro de 2020. 
 
 

AMANDA MARIA BRUNATTO SILVA NASSAR 
Presidente 
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